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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

                                                         Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.        

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.........................................................................................................................................................

2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 
de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

        Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

        I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

        II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 
o saber;

        III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

        IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;

        V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

        VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

        VII - valorização do profissional da educação escolar;

        VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;

        IX - garantia de padrão de qualidade;

        X - valorização da experiência extra-escolar;

        XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

.........................................................................................................................................................

   Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para 
exigi-lo.

        § 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:

        I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 
adultos que a ele não tiveram acesso;

        II - fazer-lhes a chamada pública;
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        III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

        § 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.

        § 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

        § 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do 
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

        § 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior.

.........................................................................................................................................................

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino.

        § 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.

        § 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

.............................................................................................................................................

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino;

        II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público;

        III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes 
e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;

        IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

        V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.

        VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.709.htm#art1art10vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.709.htm#art1art10vii


        Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados 
e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

        I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

        II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

        III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

        IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

        V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino.

        VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

        Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual 
de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de:

        I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;

        II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;

        III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

        IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

        V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;

        VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;

        VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem 
como sobre a execução de sua proposta pedagógica.

        VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei.(Inciso 
incluído pela Lei nº 10.287, de 20.9.2001)

.............................................................................................................................................

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.
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        § 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

        § 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

        § 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste artigo, 
será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, 
por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação.

        § 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.

        § 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos:

        I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;

        II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo 
dia;

        III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo dia 
do mês subseqüente.

        § 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.


